                                     PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº 073/2025

“AUTORIZA A CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO PRATA A CONTRATAR PLANO DE SAÚDE, PLANO DE ASSISTÊNCIA ODONTOLÓGICA E SEGURO DE VIDA EM BENEFÍCIO DOS VEREADORES E SERVIDORES, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

A Mesa Diretora da Câmara Municipal de São Domingos do Prata, no uso de suas atribuições legais, especialmente com fundamento no artigo 29 da Constituição Federal, nos artigos 62, inciso XXXVI, e 176 da Constituição do Estado de Minas Gerais, e no Regimento Interno desta Casa Legislativa, propõe o seguinte Projeto de Resolução:

Art. 1º A Câmara Municipal de São Domingos do Prata poderá contratar plano de saúde, plano de assistência odontológica e seguro de vida em benefício de seus vereadores e servidores efetivos, Comissionados e Contratados.

Art. 2º Os vereadores, servidores e seus dependentes legais poderão integrar os planos de saúde e assistência odontológica, nos seguintes termos:
I – para o vereador e servidor, a Câmara Municipal custeará o pagamento da contraprestação pecuniária mensal, cabendo ao beneficiário o pagamento da coparticipação, se houver, mediante desconto em folha;
II – em relação aos dependentes legais, o beneficiário será responsável integralmente pelo pagamento da contraprestação pecuniária mensal e da coparticipação, se houver, também mediante desconto em folha.

Art. 4º As despesas decorrentes desta Resolução correrão à conta das dotações específicas previstas no orçamento da Câmara Municipal, observados os limites da Lei de Responsabilidade Fiscal e demais normas aplicáveis.

Art. 5º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.
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JUSTIFICATIVA


A presente proposição tem por finalidade autorizar a Câmara Municipal de São Domingos do Prata a contratar plano de saúde, plano de assistência odontológica e seguro de vida em benefício dos vereadores e servidores, garantindo-lhes condições dignas de acesso a serviços essenciais de saúde. Tal medida visa promover o bem-estar físico e mental daqueles que exercem funções públicas de relevante interesse para o Município.
A iniciativa encontra respaldo na autonomia administrativa e normativa do Poder Legislativo Municipal, prevista no artigo 29 da Constituição Federal, que assegura a independência dos poderes locais e permite que a Câmara Municipal organize sua estrutura e funcionamento interno por meio de resolução.
No âmbito estadual, a Constituição do Estado de Minas Gerais, em seu artigo 62, inciso XXXVI, confere à Assembleia Legislativa competência para dispor sobre o sistema de assistência à saúde dos seus membros e servidores. Por simetria e analogia, essa prerrogativa se aplica às Câmaras Municipais, dada a similaridade das competências legislativas.
Ainda, o artigo 176 da Constituição Estadual destaca o dever do Estado em garantir a proteção social aos trabalhadores e seus dependentes contra riscos como a doença, o que legitima a adoção de medidas que assegurem a saúde dos agentes públicos municipais.
Importa salientar que a concessão do benefício possui caráter assistencial e indenizatório, não configurando aumento salarial ou vantagem remuneratória, de modo que não está sujeita ao princípio da anterioridade previsto no artigo 29, inciso VI, da Constituição Federal, tampouco requer sanção do Poder Executivo, conforme entendimento do Tribunal de Contas do Estado de Minas Gerais, constante no Prejulgado nº 1144685.
Ademais, a proposta está em conformidade com a Lei de Responsabilidade Fiscal (LC nº 101/2000), condicionada à disponibilidade orçamentária e à previsão específica na Lei Orçamentária Anual, respeitando os limites legais para despesas com pessoal.
Assim, a aprovação deste Projeto de Resolução contribui para a valorização e proteção dos servidores e vereadores da Câmara Municipal, observando os princípios constitucionais da legalidade, moralidade, eficiência e economicidade, ao assegurar melhores condições de trabalho e dignidade aos beneficiários.
Diante do exposto, justifica-se a aprovação do presente Projeto de Resolução.

